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02125.000519/2021-40
Número Sei:9740100

 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

GERÊNCIA REGIONAL 2 - NORDESTE
Rodovia BR 230 km 10 s/nº, Floresta Nacional da Restinga de Cabedelo - Bairro Amazônia Park -  Cabedelo/PB - CEP 58106-402

Telefone: (83) 32460066

COMISSÃO NACIONAL DE CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO / INSTÂNCIA RECURSAL PARA CONTRATAÇÃO DE
AGENTES TEMPORÁRIOS AMBIENTAIS - ATA

 

DEFERIMENTO DE RECURSO

Após a realização da Análise de Recurso do presente Processo Seletivo Simplificado do ICMBio Ilhéus, constante no documento SEI 9738254 
referente ao recurso interposto pelo candidato José Carlos Santos Carvalho esta Instância Recursal resolve:

 

DEFERIR o seguinte recurso apresentado:

Nome do(a)
Candidato(a) CPF Alegação do(a)

candidato(a) Análise da instância recursal

José Carlos 030.691.215- Análise de Esta instância recursal analisou os documentos apresentados pelo candidato José Carlos Santos Carvalho

https://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9928382&id_procedimento_atual=8859756&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000786&infra_hash=8ced229ee3a5154d78180b6752ebfe7d1b151d7a92b440c5fd26de140e07f1a7
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Santos
Carvalho

51 certificado e
consideração de
disciplinas.

(SEI 9738254) decidindo por:

Consideração do certificado do curso de "Especializado para Condutores de Veículos de Transporte de Produtos
Perigosos" com aceitação da disciplina de "Noções de Primeiros Socorros, Respeito ao Meio Ambiente e Prevenção
de incêndio". A citada disciplina trata de 3 temas e teve ao todo uma carga horária de 10 horas.

Apesar desta comissão entender que apenas Noções de Primeiros Socorros atende exatamente ao disposto
no subitem 3.3.5 do edital SEI 9517792 e que pelo certificado apresentado não é possível precisar ao certo a carga
horária específica para o tema de Primeiros Socorros, para que não haja prejuízos ao candidato, somos favoráveis
ao deferimento do pleito.

Diante do acima exposto, decide esta comissão:

-Acrescentar ao total de pontos da avaliação curricular do candidato mais 0,5 PONTOS, pela disciplina de
Noções de Primeiros Socorros, Respeito ao Meio Ambiente e Prevenção de incêndio, com carga horária
inferior a 36 horas.

 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata que vai assinada pelos membros desta comissão nacional.

 

_______________________________________________
Patrícia Pereira da Silva Macedo
Membro da Comissão Nacional

 
_______________________________________________

Jailton José Ferreira Fernandes 
Membro da Comissão Nacional

 
_______________________________________________

Paulo Roberto Fernandes de Medeiros
Membro da Comissão Nacional

Documento assinado eletronicamente por Jailton Jose Ferreira Fernandes, Chefe, em 05/10/2021, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PEREIRA DA SILVA MACEDO, Chefe, em 05/10/2021, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 9740100 e o código CRC
5E1155E7.
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